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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998.

INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE DESPORTO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL

Art. 26. Atletas e entidades de prática desportiva são livres para organizar a
atividade profissional, qualquer que seja sua modalidade, respeitados os termos desta Lei.

Art. 27.  É facultado à entidade de prática desportiva participante de competições
profissionais:

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
I - transformar-se em sociedade civil de fins econômicos;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
II - transformar-se em sociedade comercial;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
III - constituir ou contratar sociedade comercial para administrar suas atividades

profissionais.
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
§ 1º (Parágrafo único renumerado e revogado pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000).
§ 2º A entidade a que se refere este artigo não poderá utilizar seus bens patrimoniais,

desportivos ou sociais para integralizar sua parcela de capital ou oferecê-los como garantia,
salvo com a concordância da maioria absoluta da assembléia-geral dos associados e na
conformidade do respectivo estatuto.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
§ 3º Em qualquer das hipóteses previstas no "caput" deste artigo, a entidade de

prática desportiva deverá manter a propriedade de, no mínimo, cinqüenta e um por cento do
capital com direito a voto e ter o efetivo poder de gestão da nova sociedade, sob pena de ficar
impedida de participar de competições desportivas profissionais.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
§ 4º A entidade de prática desportiva somente poderá assinar contrato ou firmar

compromisso por dirigente com mandato eletivo.
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.

Art. 27-A.  Nenhuma pessoa física ou jurídica que, direta ou indiretamente, seja
detentora de parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da
administração de qualquer entidade de prática desportiva poderá ter participação simultânea no
capital social ou na gestão de outra entidade de prática desportiva disputante da mesma
competição profissional.

§ 1º É vedado que duas ou mais entidades de prática desportiva disputem a mesma
competição profissional das primeiras séries ou divisões das diversas modalidades desportivas
quando:
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a) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, através de relação
contratual, explore, controle ou administre direitos que integrem seus patrimônios; ou,

b) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, seja detentora de
parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da administração de mais
de uma sociedade ou associação que explore, controle ou administre direitos que integrem os
seus patrimônios.

§ 2º A vedação de que trata este artigo aplica-se:
a) ao cônjuge e aos parentes até o segundo grau das pessoas físicas; e
b) às sociedades controladoras, controladas e coligadas das mencionadas pessoas

jurídicas, bem como a fundo de investimento, condomínio de investidores ou outra forma
assemelhada que resulte na participação concomitante vedada neste artigo.

§ 3º Excluem-se da vedação de que trata este artigo os contratos de administração e
investimentos em estádios, ginásios e praças desportivas, de patrocínio, de licenciamento de
uso de marcas e símbolos, de publicidade e de propaganda, desde que não importem na
administração direta ou na co-gestão das atividades desportivas profissionais das entidades de
prática desportiva, assim como os contratos individuais ou coletivos que sejam celebrados entre
as detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração de serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por assinatura, e entidades de
prática desportiva para fins de transmissão de eventos desportivos.

§ 4º A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática
desportiva para a percepção dos benefícios de que trata o art.  18, bem como a suspensão
prevista no art.  48, IV, enquanto perdurar a transgressão.

§ 5º Ficam as detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração de
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por assinatura,
impedidas de patrocinar entidades de prática desportiva.

* Artigo acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.

Art. 28.  A atividade do atleta profissional, de todas as modalidades desportivas, é
caracterizada por remuneração pactuada em contrato formal de trabalho firmado com entidade
de prática desportiva, pessoa jurídica de direito privado, que deverá conter, obrigatoriamente,
cláusula penal para as hipóteses de descumprimento, rompimento ou rescisão unilateral.

§ 1º Aplicam-se ao atleta profissional as normas gerais da legislação trabalhista e da
seguridade social, ressalvadas as peculiaridades expressas nesta Lei ou integrantes do
respectivo contrato de trabalho.

§ 2º O vínculo desportivo do atleta com a entidade contratante tem natureza
acessória ao respectivo vínculo empregatício, dissolvendo-se, para todos os efeitos legais, com
o término da vigência do contrato de trabalho.

§ 3º O valor da cláusula penal a que se refere o "caput" deste artigo será livremente
estabelecido pelos contratantes até o limite máximo de cem vezes o montante da remuneração
anual pactuada.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
§ 4º Em quaisquer das hipóteses previstas no § 3º deste artigo, haverá a redução

automática do valor da cláusula penal apurada, aplicando-se, para cada ano integralizado do
vigente contrato de trabalho desportivo, os seguintes percentuais progressivos e não-
cumulativos:

a) dez por cento após o primeiro ano;
b) vinte por cento após o segundo ano;
c) quarenta por cento após o terceiro ano;
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d) oitenta por cento após o quarto ano.
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
§ 5º Quando se tratar de transferência internacional, a cláusula penal não será objeto

de qualquer limitação, desde que esteja expresso no respectivo contrato de trabalho desportivo.
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
§ 6º Na hipótese prevista no § 3º, quando se tratar de atletas profissionais que

recebam até dez salários mínimos mensais, o montante da cláusula penal fica limitado a dez
vezes o valor da remuneração anual pactuada ou a metade do valor restante do contrato,
aplicando-se o que for menor.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.

Art. 29.  (VETADO).
§ 1º (VETADO)
* Parágrafo único remunerado pela Lei 9.981, de 14/07/2000.
§ 2º Para os efeitos do "caput" deste artigo, exige-se da entidade de prática

desportiva formadora que comprove estar o atleta por ela registrado como não-profissional há,
pelo menos, dois anos, sendo facultada a cessão deste direito a entidade de prática desportiva,
de forma remunerada.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
§ 3º A entidade de prática desportiva detentora do primeiro contrato de trabalho com

o atleta por ela profissionalizado terá o direito de preferência para a primeira renovação deste
contrato.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.

Art. 30.  O contrato de trabalho do atleta profissional terá prazo determinado, com
vigência nunca inferior a três meses nem superior a cinco anos.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
Parágrafo único. Não se aplica ao contrato de trabalho do atleta profissional o

disposto no art.  445 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.

Art. 31.  A entidade de prática desportiva empregadora que estiver com pagamento
de salário de atleta profissional em atraso, no todo ou em parte, por período igual ou superior a
três meses, terá o contrato de trabalho daquele atleta rescindido, ficando o atleta livre para se
transferir para qualquer outra agremiação de mesma modalidade, nacional ou internacional, e
exigir a multa rescisória e os haveres devidos.

§ 1º São entendidos como salário, para efeitos do previsto no "caput", o abono de
férias, o décimo terceiro salário, as gratificações, os prêmios e demais verbas inclusas no
contrato de trabalho.

§ 2º A mora contumaz será considerada também pelo não recolhimento do FGTS e
das contribuições previdenciárias.

§ 3º Sempre que a rescisão se operar pela aplicação do disposto no "caput", a multa
rescisória a favor da parte inocente será conhecida pela aplicação do disposto nos arts. 479 e
480 da CLT.

Art. 32.  É lícito ao atleta profissional recusar competir por entidade de prática
desportiva quando seus salários, no todo ou em parte, estiverem atrasados em dois ou mais
meses.
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Art. 33.  Cabe à entidade nacional de administração do desporto que registrar o
contrato de trabalho profissional fornecer a condição de jogo para as entidades de prática
desportiva, mediante a prova de notificação do pedido de rescisão unilateral firmado pelo atleta
ou documento do empregador no mesmo sentido, desde que acompanhado da prova de
pagamento da cláusula penal nos termos do art.  28 desta Lei.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.

Art. 34.  São deveres da entidade de prática desportiva empregadora, em especial:
* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
I - registrar o contrato de trabalho do atleta profissional na entidade de administração

nacional da respectiva modalidade desportiva;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
II - proporcionar aos atletas profissionais as condições necessárias à participação nas

competições desportivas, treinos e outras atividades preparatórias ou instrumentais;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
III - submeter os atletas profissionais aos exames médicos e clínicos necessários à

prática desportiva.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.

Art. 35.  São deveres do atleta profissional, em especial:
* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
I - participar dos jogos, treinos, estágios e outras sessões preparatórias de

competições com a aplicação e dedicação correspondentes às suas condições psicofísicas e
técnicas;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
II - preservar as condições físicas que lhes permitam participar das competições

desportivas, submetendo-se aos exames médicos e tratamentos clínicos necessários à prática
desportiva;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
III - exercitar a atividade desportiva profissional de acordo com as regras da

respectiva modalidade desportiva e as normas que regem a disciplina e a ética desportivas.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.

Art. 36.  (Revogado pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000).

Art. 37.  (Revogado pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000).

Art. 38.  Qualquer cessão ou transferência de atleta profissional ou não-profissional
depende de sua formal e expressa anuência.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.

Art. 39.  A transferência do atleta profissional de uma entidade de prática desportiva
para outra do mesmo gênero poderá ser temporária (contrato de empréstimo) e o novo contrato
celebrado deverá ser por período igual ou menor que o anterior, ficando o atleta sujeito à
cláusula de retorno à entidade de prática desportiva cedente, vigorando no retorno o antigo
contrato, quando for o caso.

Art. 40.  Na cessão ou transferência de atleta profissional para entidade de prática
desportiva estrangeira observar-se-ão as instruções expedidas pela entidade nacional de título.

Parágrafo único. As condições para transferência do atleta profissional para o
exterior deverão integrar obrigatoriamente os contratos de trabalho entre o atleta e a entidade de
prática desportiva brasileira que o contratou.
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Art. 41.  A participação de atletas profissionais em seleções será estabelecida na
forma como acordarem a entidade de administração convocante e a entidade de prática
desportiva cedente.

§ 1º A entidade convocadora indenizará a cedente dos encargos previstos no contrato
de trabalho, pelo período em que durar a convocação do atleta, sem prejuízo de eventuais
ajustes celebrados entre este e a entidade convocadora.

§ 2º O período de convocação estender-se-á até a reintegração do atleta à entidade
que o cedeu, apto a exercer sua atividade.

Art. 42.  Às entidades de prática desportiva pertence o direito de negociar, autorizar
e proibir a fixação, a transmissão ou retransmissão de imagem de espetáculo ou eventos
desportivos de que participem.

§ 1º Salvo convenção em contrário, vinte por cento do preço total da autorização,
como mínimo, será distribuído, em partes iguais, aos atletas profissionais participantes do
espetáculo ou evento.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a flagrantes de espetáculo ou evento
desportivo para fins, exclusivamente, jornalísticos ou educativos, cuja duração, no conjunto,
não exceda de três por cento do total do tempo previsto para o espetáculo.

§ 3º O espectador pagante, por qualquer meio, de espetáculo ou evento desportivo
equipara-se, para todos os efeitos legais, ao consumidor, nos termos do art. 2 da Lei nº 8.078,
de 11 de setembro de 1990.

Art. 43.  É vedada a participação em competições desportivas profissionais de atletas
não-profissionais com idade superior a vinte anos.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.

Art. 44.  É vedada a prática do profissionalismo, em qualquer modalidade, quando se
tratar de:

I - desporto educacional, seja nos estabelecimentos escolares de 1º e 2º graus ou
superiores;

II - desporto militar;
III - menores até a idade de dezesseis anos completos.

Art. 45.  As entidades de prática desportiva são obrigadas a contratar seguro de
acidentes de trabalho para atletas profissionais a ela vinculados, com o objetivo de cobrir os
riscos a que eles estão sujeitos.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
Parágrafo único. A importância segurada deve garantir direito a uma indenização

mínima correspondente ao valor total anual da remuneração ajustada no caso dos atletas
profissionais.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.

Art. 46.  A presença de atleta de nacionalidade estrangeira, com visto temporário de
trabalho previsto no inciso V do art.  13 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, como
integrante da equipe de competição da entidade de prática desportiva, caracteriza para os
termos desta Lei, a prática desportiva profissional, tornando obrigatório o enquadramento
previsto no "caput" do art.  27.
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§ 1º É vedada a participação de atleta de nacionalidade estrangeira como integrante
de equipe de competição de entidade de prática desportiva nacional nos campeonatos oficiais,
quando o visto de trabalho temporário expedido pelo Ministério do Trabalho recair no inciso III
do art.  13 da Lei 6.815, de 19 de agosto de 1980.

§ 2º A entidade de administração do desporto será obrigada a exigir da entidade de
prática desportiva o comprovante do visto de trabalho do atleta de nacionalidade estrangeira
fornecido pelo Ministério do Trabalho, sob pena de cancelamento da inscrição desportiva.

CAPÍTULO VI
 DA ORDEM DESPORTIVA

Art. 47.  No âmbito de suas atribuições, os Comitês Olímpico e Paraolímpico
Brasileiros e as entidades nacionais de administração do desporto têm competência para
decidir, de ofício ou quando lhes forem submetidas pelos seus filiados, as questões relativas ao
cumprimento das normas e regras de prática desportiva.

*Vide Medida Provisória nº 2.193-6, de 23 de agosto de 2001.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.193-6, DE 23 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A LEI NO 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998,
QUE INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE DESPORTO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o A Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 4o ..................................................................................................................

...............................................................................................................................

III - O Conselho Nacional do Esporte - CNE;

...................................................................................................................." (NR)

"Art. 11. O CNE é órgão colegiado de normatização, deliberação e
assessoramento, diretamente vinculado ao Ministro de Estado do Esporte e
Turismo, cabendo-lhe:

...................................................................................................................." (NR)

"Art. 12-A. O CNE terá a seguinte composição:

I - Ministro de Estado do Esporte e Turismo, que o presidirá;

II - Secretário Nacional de Esporte do Ministério do Esporte e Turismo;

III - Secretário-Executivo do Ministério da Educação;

IV - Secretário-Geral das Relações Exteriores do Ministério das Relações
Exteriores;

V - Secretário-Executivo do Ministério da Justiça;

VI - Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego;

VII - Presidente do Comitê Olímpico Brasileiro;

VIII - Presidente do Comitê Paraolímpico Brasileiro;

IX - Presidente da Confederação Brasileira de Futebol;

X - Presidente do Conselho Federal de Educação Física;

XI - Presidente da Comissão Nacional de Atletas;
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XII - Presidente do Fórum Nacional de Dirigentes Estaduais de Esporte;

XIII - três representantes do desporto nacional, indicados pelo Presidente da
República;

XIV - três representantes indicados pelo Congresso Nacional, sendo um
Senador e dois Deputados; e

XV - um representante dos clubes de futebol.

...................................................................................................................." (NR)

"Art. 28. ...............................................................................................................

...............................................................................................................................

§ 2º O vínculo desportivo do atleta com a entidade contratante tem natureza
acessória ao respectivo vínculo empregatício, dissolvendo-se, para todos os
efeitos legais, com o término da vigência do contrato de trabalho, salvo na
hipótese prevista no § 3o, inciso II, do art. 29 desta Lei.

...................................................................................................................." (NR)

"Art. 29. A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito de
assinar com este, a partir de dezesseis anos de idade, o primeiro contrato de
trabalho profissional, cujo prazo não poderá ser superior a cinco anos.

...............................................................................................................................

§3º Apenas a entidade de prática desportiva formadora que, comprovadamente,
firmar o primeiro contrato de trabalho com o atleta por ela profissionalizado,
terá direito de exigir, do novo empregador, indenização de:

I - formação, quando da cessão do atleta durante a vigência do primeiro
contrato, que não poderá exceder a duzentas vezes o montante da remuneração
anual, vedada a cobrança cumulativa de cláusula penal;

II - promoção, quando de nova contratação do atleta, no prazo de seis meses
após o término do primeiro contrato, que não poderá exceder a cento e
cinqüenta vezes o montante da remuneração anual, desde que a entidade
formadora permaneça pagando salários ao atleta enquanto não firmado o novo
vínculo contratual.

..................................................................................................................." (NR)

"Art. 46-A. As entidades de administração do desporto e as de prática
desportiva envolvidas em quaisquer competições de atletas profissionais,
independentemente da forma jurídica adotada, com ou sem finalidade lucrativa,
são obrigadas a elaborar e publicar as demonstrações contábeis e balanços
patrimoniais, de cada exercício, devidamente auditados por auditoria
independente. (Vide Medida Provisória nº 39, de 14.6.2002)

Parágrafo único. Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na
legislação tributária, trabalhista, previdenciária, cambial, e das conseqüentes
responsabilidades civil e penal, a infringência a este artigo implicará:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

I - para as entidades de administração do desporto, a inelegibilidade, por dez
anos, de seus dirigentes para o desempenho de cargos ou funções eletivas ou de
livre nomeação, em quaisquer das entidades ou órgãos referidos no parágrafo
único do art. 13 desta Lei;

II - para as entidades de prática desportiva, a inelegibilidade, por cinco anos, de
seus dirigentes para cargos ou funções eletivas ou de livre nomeação em
qualquer entidade ou empresa direta ou indiretamente vinculada às
competições profissionais da respectiva modalidade desportiva." (NR)

"Art. 50. A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça
Desportiva, limitadas ao processo e julgamento das infrações disciplinares e às
competições desportivas, serão definidas em códigos desportivos, facultando-
se às ligas constituir seus próprios órgãos judicantes desportivos, com atuação
restrita às suas competições.

...................................................................................................................."(NR)

Art. 2o Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no

2.193-5, de 26 de julho de 2001.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se os §§ 3º e 4o do art. 27, e o § 6º do art. 28 da Lei no 9.615, de 24
de março de 1998.

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Carlos Melles


